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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.541 (1)
ORIGEM : ADI - 86394 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : COBRAPOL - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA

DE TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS
A D V. ( A / S ) : RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A D V. ( A / S ) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR E OU-

TRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação direta. Votou o Presidente,
Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, o Ministro Cel-
so de Mello. Plenário, 12.02.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

DECRETO No 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 (**)

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2014 e dá outras providências.

"ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ 1,00

Discricionárias Obrigatórias To t a l
DISCRIMINAÇÃO Lei Disponível Lei Disponível Lei Disponível

(a) (b) (c) (d) (e = a + c) (f = b + d)

Programações sem PAC e sem Emendas 46.691.102.213 36.492.102.213 8.235.031.987 8.235.031.987 54.926.134.200 44.727.134.200
20000 Presidência da República 938.226.000 888.226.000 53.479.566 53.479.566 991.705.566 941.705.566
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.913.423.000 1.613.423.000 269.924.307 269.924.307 2.183.347.307 1.883.347.307
24000 Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 6.762.431.000 6.762.431.000 1 0 7 . 0 3 8 . 11 0 1 0 7 . 0 3 8 . 11 0 6 . 8 6 9 . 4 6 9 . 11 0 6 . 8 6 9 . 4 6 9 . 11 0
25000 Min. da Fazenda 4.396.896.000 2.846.896.000 371.978.066 371.978.066 4.768.874.066 3.218.874.066
28000 Min. do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 1.290.754.000 990.754.000 25.006.696 25.006.696 1.315.760.696 1.015.760.696
30000 Min. da Justiça 4.052.062.500 3.252.062.500 2 4 3 . 6 2 9 . 7 11 2 4 3 . 6 2 9 . 7 11 4 . 2 9 5 . 6 9 2 . 2 11 3 . 4 9 5 . 6 9 2 . 2 11
32000 Min. de Minas e Energia 483.534.000 463.534.000 58.694.267 58.694.267 542.228.267 522.228.267
33000 Min. da Previdência Social 1.885.000.000 1.485.000.000 398.289.466 398.289.466 2.283.289.466 1.883.289.466
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35000 Min. das Relações Exteriores 958.480.000 758.480.000 11 2 . 9 9 5 . 9 9 4 11 2 . 9 9 5 . 9 9 4 1.071.475.994 871.475.994
38000 Min. do Trabalho e Emprego 929.500.000 809.500.000 79.053.316 79.053.316 1.008.553.316 888.553.316
39000 Min. dos Transportes 943.906.000 823.906.000 308.929.308 308.929.308 1.252.835.308 1.132.835.308
41000 Min. das Comunicações 742.020.000 692.020.000 25.773.918 25.773.918 767.793.918 717.793.918
42000 Min. da Cultura 983.900.000 833.900.000 29.931.134 29.931.134 1.013.831.134 863.831.134
44000 Min. do Meio Ambiente 967.734.000 897.734.000 57.843.346 57.843.346 1.025.577.346 955.577.346
47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.001.166.665 481.166.665 222.312.424 222.312.424 1.223.479.089 703.479.089
49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 2.846.890.262 2 . 11 7 . 8 9 0 . 2 6 2 257.284.132 257.284.132 3.104.174.394 2.375.174.394
51000 Min. do Esporte 897.021.420 852.021.420 49.710.696 49.710.696 9 4 6 . 7 3 2 . 11 6 9 0 1 . 7 3 2 . 11 6
52000 Min. da Defesa 9.591.677.527 6.091.677.527 5.200.815.172 5.200.815.172 14.792.492.699 11 . 2 9 2 . 4 9 2 . 6 9 9
53000 Min. da Integração Nacional 644.480.524 444.480.524 45.561.912 45.561.912 690.042.436 490.042.436
54000 Min. do Turismo 605.893.000 345.893.000 3.971.945 3.971.945 609.864.945 349.864.945
56000 Min. das Cidades 653.733.000 583.733.000 44.533.176 44.533.176 698.266.176 628.266.176
58000 Min. da Pesca e Aquicultura 244.523.000 204.523.000 2.799.860 2.799.860 247.322.860 207.322.860
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 5.000.000 5.000.000 146.160 146.160 5.146.160 5.146.160
61000 Sec. de Assuntos Estratégicos 63.191.000 53.191.000 4.758.125 4.758.125 67.949.125 57.949.125
62000 Sec. de Aviação Civil 381.255.463 341.255.463 8.969.386 8.969.386 390.224.849 350.224.849
63000 Advocacia-Geral da União 251.742.000 251.742.000 48.856.140 48.856.140 300.598.140 300.598.140
64000 Sec. de Direitos Humanos 195.760.000 175.760.000 913.824 913.824 196.673.824 176.673.824
65000 Sec. de Políticas para as Mulheres 102.399.998 82.399.998 346.560 346.560 102.746.558 82.746.558
66000 Controladoria-Geral da União 77.302.000 77.302.000 17.455.270 17.455.270 94.757.270 94.757.270
67000 Sec. de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 31.000.000 28.000.000 286.920 286.920 31.286.920 28.286.920
68000 Sec. de Portos 11 6 . 8 2 0 . 0 0 0 104.820.000 2.940.008 2.940.008 11 9 . 7 6 0 . 0 0 8 107.760.008
69000 Sec. da Micro e Pequena Empresa 55.895.854 55.895.854 636.768 636.768 56.532.622 56.532.622
71000 Encargos Financeiros da União 1.537.162.000 937.162.000 21.000.000 21.000.000 1.558.162.000 958.162.000
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 13.122.000 13.122.000 159.166.304 159.166.304 172.288.304 172.288.304
74902 Recursos sob Supervisão do Fundo Financ. Est. Ensino Superior 120.400.000 120.400.000 0 0 120.400.000 120.400.000
74912 Recursos sob Supervisão do Fundo Nacional de Cultura 6.800.000 6.800.000 0 0 6.800.000 6.800.000

Programações sem Emendas 57.138.933.640 57.138.933.640 99.457.710.588 99.457.710.588 156.596.644.228 156.596.644.228
26000 Ministério da Educação 33.235.915.993 33.235.915.993 9.062.914.213 9.062.914.213 42.298.830.206 42.298.830.206

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 6.617.840.000 6.617.840.000 0 0 6.617.840.000 6.617.840.000
Demais Programações 26.618.075.993 26.618.075.993 9.062.914.213 9.062.914.213 35.680.990.206 35.680.990.206

36000 Ministério da Saúde 17.457.067.847 17.457.067.847 65.137.012.703 65.137.012.703 82.594.080.550 82.594.080.550
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.397.370.000 2.397.370.000 0 0 2.397.370.000 2.397.370.000
Demais Programações 15.059.697.847 15.059.697.847 65.137.012.703 65.137.012.703 80.196.710.550 80.196.710.550

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 6.445.949.800 6.445.949.800 25.257.783.672 25.257.783.672 31.703.733.472 31.703.733.472
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 642.872.737 642.872.737 0 0 642.872.737 642.872.737
Demais Programações 5.803.077.063 5.803.077.063 25.257.783.672 25.257.783.672 31.060.860.735 31.060.860.735

PAC, exceto dos Ministérios da Educação, da Saúde e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

51.805.810.198 44.805.810.198 0 0 51.805.810.198 44.805.810.198

Emendas (*) 19.762.985.776 6.462.614.173 0 0 19.762.985.776 6.462.614.173

TO TA L 175.398.831.827 144.899.460.224 107.692.742.575 107.692.742.575 283.091.574.402 252.592.202.799

(*) Emendas coletivas com RP 2 e individuais com RP 6."

(**) Republicação do Anexo I ao Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, por ter constado incorreção quanto ao original na Edição Extra do Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2014, Seção 1.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de fevereiro de 2014

Entidade: AR DIGITALSEG e AR FECOMÉRCIO MG, vinculadas à
AC CERTISIGN JUS
Processo no: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 104 e 108/2014/PRCC/PFE-
ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração
de endereço da Instalação Técnica das AR DIGITALSEG e AR FE-
COMÉRCIO MG, vinculadas à AC CERTISIGN JUS, listados abai-
xo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
D I G I TA L S E G Anterior: Rua Rio Grande do Sul, 400, Conj.

2, Centro, Poços de Caldas-MG
Novo: Rua Marechal Deodoro, 290, Conj. 11,
Centro, Poços de Caldas-MG

FECOMÉRCIO MG Anterior: Rua Curitiba, 561, 6º andar, , Cen-
tro, Belo Horizonte-MG
Novo: Rua Curitiba, 561, 8ª andar, Centro,
Belo Horizonte-MG

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 4º da Lei nº
9.469, de 10 de julho de 1997,

Tendo em vista o que consta do Processo nº
00405.004418/2012-85, e

Presidência da República
.

Considerando a modificação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, resolve alterar o art. 1º da Instrução Normativa nº
2/2012, da Advocacia-Geral da União, publicada no Diário Oficial da
União de 4 de dezembro de 2012, a ser observado pelos Advogados
da União e Procuradores Federais, na representação judicial da União
das autarquias e das fundações públicas federais, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizada a não interposição de recurso das
decisões judiciais que reconhecerem o direito ao recebimento da pen-
são especial de ex-combatente, prevista no art. 53, inciso II, do
ADCT, mediante a comprovada participação em missões de vigilância
no litoral brasileiro durante a Segunda Grande Guerra Mundial, nos
termos do art. 1º da Lei nº 5.315/67.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de fevereiro de 2014

Processo nº 50305.001434/2013-01.
No- 4 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COOR-
DENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno desta Agência, considerando análise dos
fatos apurados em decorrência do contido no Processo Administrativo
Contencioso Simplificado - PAS nº 550305.001434/2013-01, bem como
das alegações trazidas pela empresa em sede de RECURSO, devida-
mente sopesadas no DESPACHO nº04/2014-SFC, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela EMPRESA DE
NAVEGAÇÃO A. R. TRANSPORTE LTDA-EPP, e no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a penalidade de MULTA pecuniária no
valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), pela prática das
infrações tipificadas nos incisos XXIV e XXX, do artigo 20, da
Resolução 912-ANTAQ, tendo em vista a confirmação da materia-
lidade das infrações apontadas à empresa.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
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